LEI Nº 1.860, de 12/03/98.

Dispõe sobre a extinção da contribuição do Município de Timóteo para o Programa de Formação da Patrimônio do Servidor público - PASEP e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

                   Art. 1º - Fica extinta a contribuição do Município de Timóteo para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, instituído pela Lei Complementar nº 8, de 03 de dezembro de 1970.

                   Art. 2º - Aos servidores públicos municipais ficam garantidas pelo Município os direitos instituídos pelo PASEP - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, independentemente da contribuição extinta.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis nºs 339, de 2906/71 e 343, de 22/08/71.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de março de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

